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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

O presente Projeto de Lei visa a instituição e fornecimento gratuito de 
pulseiras de identificação a pessoas idosas acometidas pela doença de 
Alzheimer, pelos motivos abaixo expostos.

A Doença de Alzheimer é uma enfermidade neurodegenerativa que se 
manifesta inicialmente por déficits de memória, mas que, com a progressão, 
compromete outras funções cognitivas, comportamentais e funcionais, levando 
a uma perda crescente de autonomia.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que existam cerca de 50 
milhões de pessoas com demência em todo o mundo, sendo que o Alzheimer 
representa aproximadamente 60% a 70% desses casos. No Brasil, a população 
idosa tem crescido significativamente, e, com ela, o número de pessoas 
acometidas pela doença.

Uma das características mais preocupantes do Alzheimer é a 
desorientação temporal e espacial, o que pode fazer com que o idoso se perca 
facilmente, mesmo em locais familiares. Este fenômeno aumenta o risco de 
acidentes, além de gerar grande angústia para as famílias.

O fornecimento de pulseiras de identificação surge como uma medida 
preventiva eficaz, que não só facilita a localização e o resgate de idosos 
perdidos, mas também oferece uma segurança adicional aos familiares e 
cuidadores. As pulseiras, contendo informações essenciais, permitem que 
qualquer pessoa ou serviço de emergência possa fornecer ajuda adequada de 
forma rápida.

Ademais, a gratuidade do programa assegura que todos os idosos com 
Alzheimer, independentemente de sua condição socioeconômica, tenham 
acesso a este recurso fundamental para a sua segurança e bem-estar. A 
implementação desta lei demonstra o compromisso do Estado com a saúde 
pública e com a proteção dos direitos dos idosos, promovendo um cuidado digno 
e humanizado.
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Por estas razões, solicitamos a aprovação deste projeto de lei pelos 
nobres parlamentares.

Respeitosamente:; (
Débora Marcondes

Vereadora PSDB
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PROJETO DE LEI N° 96/2023

Autoria: Débora Marcondes

Dispõe sobre a instituição do 
Programa de Fornecimento Gratuito de 
Pulseiras de Identificação para Idosos 
com Alzheimer.

A Câmara Municipal de 
Itapeva, Estado de São 
Paulo, APROVA o 
seguinte PROJETO de 
LEI:

Art. Io Fica instituído o Programa de Fornecimento Gratuito de Pulseiras de 
Identificação para Idosos Diagnosticados com Alzheimer.

Art. 2o O fornecimento gratuito das pulseiras de identificação será de 
responsabilidade dos órgãos de saúde municipais e estaduais, em parceria com 
instituições especializadas no atendimento a idosos.

Art. 3o As pulseiras de identificação deverão conter as seguintes informações:

I - Nome completo do idoso;

II - Diagnóstico de Alzheimer;

III - Nome e contato do responsável legal;
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IV - Informações médicas relevantes para emergências;

V - Telefone de contato de emergência.

Art. 4o As pulseiras de identificação serão confeccionadas em material resistente 
e à prova d'água, visando garantir a sua durabilidade e a segurança dos idosos.

Art. 5o Os critérios para a distribuição das pulseiras de identificação serão 
estabelecidos pelos órgãos de saúde competentes, devendo ser priorizados os 
idosos em situação de vulnerabilidade social e económica.

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de junho de 2024.

DÉBORA MARCONDES

VEREADORA PSDB
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n° 0096/2024 foi lido em plenário na 

39° Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 24/06/2024.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 25 de junho de 2024.
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Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 
referente ao Projeto de Lei N° 0a!/-- V às seguintes Comissões Permanentes 

da Casa:

( X) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( X)Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;
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Parecer n° 098/2024

Referência: Projeto de Lei n° 096/2024

Autoria: Vereadora Débora Marcondes - PSDB

Ementa: “Dispõe sobre a instituição do Programa de Fornecimento Gratuito de Pulseiras 

de Identificação para Idosos com Alzheimer”

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo instituir o 

Programa de Fornecimento Gratuito de Pulseiras de Identificação para Idosos 

Diagnosticados com Alzheimer (artigo 1o).

De acordo com o projeto, o fornecimento gratuito das 

pulseiras de identificação será de responsabilidade dos órgãos de saúde municipais e 

estaduais, em parceria com instituições especializadas no atendimento a idosos (artigo 

2o).

O artigo 3° estabelece que as pulseiras de identificação 

deverão conter as seguintes informações: I - Nome completo do idoso; II - Diagnóstico 

de Alzheimer; III - Nome e contato do responsável legal; IV - Informações médicas 

relevantes para emergências; V - Telefone de contato de emergência.

As pulseiras de identificação serão confeccionadas em 

material resistente e à prova d'água, visando garantir a sua durabilidade e a segurança 

dos idosos (artigo 4°).
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Por sua vez, o artigo 5o dispõe que os critérios para a 

distribuição das pulseiras de identificação serão estabelecidos pelos órgãos de saúde 

competentes, devendo ser priorizados os idosos em situação de vulnerabilidade social e 

económica.

Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei 

n° 096/2024 foi lido na 39a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 24/06/2024.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim 

de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação 

Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. Da Iniciativa Legislativa

Em que pese o elevado propósito que norteou a apresentação 

do presente projeto, nota-se a presença de vício formal de iniciativa por violação do 

Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2° da Constituição 

Federal, artigo 5° da Constituição Estadual, reproduzido no artigo 2° da Lei Orgânica do 

Município e afronta Princípio da Reserva da Administração, resultando ao projeto 

inconstitucionalidade insanável, conforme fundamentos a seguir delineados.

Com base neste Princípio a Constituição Federal, a 

Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município consagram as competências e 

atribuições específicas de cada um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter 

seu processo legislativo iniciado por cada agente político, não podendo o responsável de 

um Poder invadir a competência legislativa do outro.
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Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa 

concorrente (art. 61, caput, CF) segundo a qual os projetos de lei podem ser iniciados 

tanto por agentes do Poder Legislativo, quanto pelo Poder Executivo.

Entretanto, há matérias que somente poderão ser tratadas 

por meio de leis de iniciativa exclusiva de certas pessoas ou órgãos. São as chamadas 

iniciativas privativas, presentes, por exemplo, no § 10 do artigo 61 da Constituição Federal.

A iniciativa privativa é conferida a apenas um órgão, agente 

ou pessoa, ou seja, é atribuída apenas a um titular. As matérias privativas do Chefe do 

Executivo são aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente 

da República e que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Assim, determinadas matérias são de iniciativa exclusiva do 

Chefe do Executivo, não podendo o processo legislativo ser iniciado por outro órgão ou 

agente, sob pena de inconstitucionalidade formal por violação do Princípio da Separação 

e Harmonia entre os Poderes.

Como relatado, o projeto visa em linhas gerais instituir o 

“Programa de Fornecimento Gratuito de Pulseiras de Identificação para Idosos com 

Alzheimer”, estabelecendo, outrossim, diretrizes e critérios objetivos para execução do 

programa, criando novas atribuições ao Poder Executivo, dentre as quais o fornecimento 

gratuito pelos órgãos de saúde municipais e estaduais das pulseiras de identificação.

A despeito da louvável intenção da parlamentar, compete 

privativamente ao Chefe do Poder Executivo a gestão dos programas sociais e dos 

serviços públicos colocados à disposição dos munícipes.

Nesse sentido leciona Hely Lopes Meirelles1 em sua obra 

Direito Municipal Brasileiro, ensina que:

Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus 
vereadores são todas as que a lei orgânica não reserva, expressa

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 633.
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e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas 
municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 
61, § 1o, e 165 da CF, as que inserem no âmbito da competência 
municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe 
do Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre criação, 
estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da 
Administração Pública Municipal; matéria de organização 
administrativa e planejamento de execução de obras e serviços 
públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
Administração direta, autárquica efundacional do Município; regime 
jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e 
aumento de sua remuneração; plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias, orçamento anual e créditos suplementares e 
especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao 
prefeito e à Câmara, na forma regimental.
(gn.)

E ainda2:

(...) todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara - como 
também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar 
atribuição da Prefeitura ou do Prefeito - é nulo, por ofensivo ao 
princípio da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, 
art. 2o c/c o art. 61), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário.

Ives Gandra Martins3, referindo-se aos atos típicos de

administração, ensina que “sobre tais matérias tem o Poder Executivo melhor visão do 

que o Legislativo, por as estar gerindo. A administração da coisa pública, não poucas 

vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este Poder o direito 

de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre 

assuntos que refogem a sua maior especialidade”.

No tocante a gestão dos serviços públicos, leciona o mestre

Hely Lopes Meirelles4:

A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, 
em toda a sua plenitude, à direção do prefeito, sem interferênc< da 
Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das 
repartições da Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos) quanto

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 712
3 MARTINS, Ives Gandra. Comentários à Constituição do Brasil. 4° vol. Tomo I, 3a ed, atualizada. São Paulo: Saraiva 2002
4 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a edição, São Paulo: Malheiros, 2006, p. 166.
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às atividades externas (obras e serviços públicos) que o município 
realiza e põe á disposição da coletividade, (g.n.)

Assim, o projeto de lei em análise invade a competência 

privativa do Chefe do Executivo, contrariando, o Princípio da Harmonia e Separação 

entre os Poderes e Princípio Reserva da Administração, pois em que pese a natureza 

da propositura, exigirá que o Executivo Municipal adote medidas concretas para a efetiva 

execução do programa social.

Segundo o Supremo Tribunal Federal o princípio 

constitucional da reserva da administração, “...impede a ingerência normativa do Poder 

Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder 

Executivo." (ADI n° 2364 j. de 17.10.18 Rei. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19, 

RE n°427.574-ED j. de 13.12.11 Rei. Min. CELSO DE MELLO DJE de 13.02.12 e ADI n° 

3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rei. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.11, dentre outros 

no mesmo sentido).

Deste modo, ainda que relevantes e meritórias as razões que 

justificam a apresentação do projeto de lei em análise, sua iniciativa não compete ao 

Poder Legislativo, porquanto, de acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município, 

cabe exclusivamente ao Prefeito Municipal a gestão dos serviços públicos municipais, 

senão vejamos:

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 
Projetos de Lei que disponham sobre: 
(...)
IV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços 
Públicos e pessoal da administração; (g.n.)
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração 
Pública Municipal. v
De mais, sobre o tema, assim também se manifestou o IBAM / / 

- Instituto Brasileiro de Administração Municipal através do Parecer n° 1793/2024, •

vejamos:
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PG - Processo Legislativo. Projeto de 
Lei. Iniciativa parlamentar. Dispõe 
sobre a instituição do Programa de 
Fornecimento Gratuito de Pulseiras de 
Identificação para Idosos com 
Alzheimer. Análise da validade. 
Considerações.

CONSULTA:

A Consulente, Câmara, encaminha, para análise da validade, 
Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a 
instituição do Programa de Fornecimento Gratuito de Pulseiras de 
Identificação para Idosos com Alzheimer.

RESPOSTA:
Inicialmente, vale registrar que a propositura, de iniciativa 
parlamentar, pretende instituir o Programa de Fornecimento 
Gratuito de Pulseiras de Identificação para Idosos Diagnosticados 
com Alzheimer.

Nesse viés, reiteramos que o estabelecimento de ações 
governamentais deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a 
implantação e execução de programas na Municipalidade, constitui 
atividade puramente administrativa e típica de gestão; logo, 
inerente à chefia do Poder Executivo. Assim, cabe exclusivamente 
ao Chefe do Executivo, no desenvolvimento de seu programa de 
governo, eleger prioridades e decidir se executará esta ou aquela 
ação governamental, seja aqui ou acolá, seja dessa forma ou de 
outra, seja por um breve período ou por um prazo mais longo, 
definindo, dentre outros pontos, as metas a serem cumpridas e a 
clientela a ser atendida. Como gestor do Município, é reservada ao 
Prefeito a incumbência da condução das políticas públicas, e neste 
sentido há que se ressaltar a distinção cristalina entre as funções 
da Câmara e do Prefeito, marcada por Hely Lopes Meirelles:

(...)
Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa pública 
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de 
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não 
se sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, 
Tribunal de Contas ou qualquer outro órgão de controle externo. 
Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo:

(■■■)
A matéria também se insere no rol do que se convencionou chamar 
de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da 
reserva de administração é pertinente a citação de trecho do 
seguinte acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

(...)
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Desta sorte, identificamos que a propositura em tela viola o 
postulado da separação dos poderes (art. 2o da Constituição
Federal) por criar atribuições aos órgãos do Executivo, (g.n.)

Isto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na forma 
das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j.

Portanto, embora louvável a intenção da Vereadora, uma vez 

que esta carece de poder para tratar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer nos 

termos do artigo 153 do Regimento Interno desta Edilidade, uma indicação ao Chefe do 

Poder Executivo a respeito do tema.

2. Conclusão

Ante o exposto, em razão da presença de 

inconstitucionalidade por violação ao Princípio da Reserva da Administração e Princípio 

da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2o da Constituição Federal, 

artigo 5o da Constituição Estadual e artigo 2o da Lei Orgânica do Município, opina-se 

para que o Projeto de Lei n° 096/2024, s.m.j., receba parecer desfavorável da Comissão 

de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva/SP, 01 de julho de 2024.

MO
Marina/Fogaça Rodrigues

—ÓAB/SP 303365
Procuradora Jurídica
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Gabinete da Presidência

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

OFÍCIO 034/2024

Itapeva, 11 de julho de 2024.

Prezado Senhor:

Em reunião realizada por esta Comissão foi deliberado enviar o Projeto de Lei 
096/2024 de autoria da Vereadora Débora Marcondes, que dispõe sobre a instituição 
do Programa de Fornecimento Gratuito de Pulseiras de Identificação para Idosos com 
Alzheimer, para que informe se pretende colocar em prática ou enviar um projeto de 
lei nesse tema.

Dessa forma, essa Comissão aguarda uma resposta no prazo máximo de 10 dias.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada 
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

PAULO ROBERTO TARZÀ DOS SANTOS 
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

GABINETE DO PREFEITO 
Recebido nesta data.

SwS

Exmo. Senhor:
Mário Sérgio Tassinari
Prefeito Municipal de Itapeva/SP

16 JUL 2024
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA 

No 00181/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 96/2024
Ementa: Dispõe sobre a instituição do Programa de Fornecimento Gratuito de
Pulseiras de Identificação para Idosos com Alzheimer.
Autor: Débora Marcondes Silva Ferraresi
Relator: Laercio Lopes

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos 
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 26 de novembro de 2024.

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS 
PRESIDENTE

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

MEMBRO
ROBSON CLEBER LEITE

EMBRO

CÉLIO CESA
M

A ENGUE
AUSENTE

LAERCIO LOPES
MEMBRO
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PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

N° 00023/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 96/2024
Ementa: Dispõe sobre a instituição do Programa de Fornecimento Gratuito de 
Pulseiras de Identificação para Idosos com Alzheimer.
Autor: Débora Marcondes Silva Ferraresi
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de dezembro de 2024.

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

PRESIDENTE

DÉBORA mAREKBES SILVA 

FERRARESI 
MEMBRO /

ROBSON EUCLEBER LEITE
MEMBRO
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PAULO ROBERTO TARZÃ DOS 

SANTOS
MEMBRO
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CÉLIO CESAR ROSA ENGUE
'MEMBRO
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AUTÓGRAFO 156/2024 
PROJETO DE LEI N° 96/2023

Dispõe sobre a instituição do Programa 
de Fornecimento Gratuito de Pulseiras 
de Identificação para Idosos com 
Alzheimer.

Art. 1o Fica instituído o Programa de Fornecimento Gratuito de Pulseiras de 
Identificação para Idosos Diagnosticados com Alzheimer.

Art. 2o O fornecimento gratuito das pulseiras de identificação será de 
responsabilidade dos órgãos de saúde municipais e estaduais, em parceria com 
instituições especializadas no atendimento a idosos.

Art. 3o As pulseiras de identificação deverão conter as seguintes informações:

I - Nome completo do idoso;

II - Diagnóstico de Alzheimer;

III - Nome e contato do responsável legal;

IV - Informações médicas relevantes para emergências;

V - Telefone de contato de emergência.

Art. 4o As pulseiras de identificação serão confeccionadas em material resistente e 
à prova d'água, visando garantir a sua durabilidade e a segurança dos idosos.

Art. 5o Os critérios para a distribuição das pulseiras de identificação serão 
estabelecidos pelos órgãosde saúde competentes, devendo ser priorizados os 
idosos em situação de vulnerabilidade social e económica.

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 06 de dezembro de 2024.

| JOS ROBERTO COMERON
\ N PRESIDENTE
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OFÍCIO 442/2024

Itapeva, 6 de dezembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhara Vossa Senhoria os autógrafos 155,156,157, 
158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166 e 167/24, referentes aos projetos de lei 
28, 96,155,160,162,168,170,171,174,176, 179,184 e 185/2024, respectivamente, 
aprovados na 19a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o pi 
e consideração.

Atenciosamente,

limo. Senhor 
Mário Sérgio Tassi 
DD. Prefeito 
Prefeitura Municipal de

ento, subscrevo-me, renovando protestos de estima

É/ROBERTO COMERON
SIDENTE

V
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LEI 5.198, DE 9 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a instituição do 
Programa de Fornecimento 
Gratuito de Pulseiras de 
Identificação para Idosos com 
Alzheimer.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de 

São Paulo, de acordo com o Art. 47, § 6s da LOM, 
Promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica instituído o Programa de Fornecimento 
Gratuito de Pulseiras de Identificação para Idosos 
Diagnosticados com Alzheimer.

Art. 22 O fornecimento gratuito das pulseiras de 
identificação será de responsabilidade dos órgãos de saúde 
municipais e estaduais, em parceria com instituições 
especializadas no atendimento a idosos.

Art. 3a As pulseiras de identificação deverão conter as 
seguintes informações:

I - Nome completo do idoso;
II - Diagnóstico de Alzheimer;
III - Nome e contato do responsável legal;
IV - Informações médicas relevantes para 

emergências;
V - Telefone de contato de emergência.
Art. 4a As pulseiras de identificação serão 

confeccionadas em material resistente e à prova d'água, 
visando garantir a sua durabilidade e a segurança dos 
idosos.

Art. 5a Os critérios para a distribuição das pulseiras de 
identificação serão estabelecidos pelos órgãos de saúde 
competentes, devendo ser priorizados os idosos em 
situação de vulnerabilidade social e económica.

Art. 6a Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 9 de janeiro de 2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA 

PRESIDENTE

LEI 5.199, DE 9 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da inserção do símbolo mundial 
da conscientização do transtorno 
do espectro autista nas placas 
indicativas de vagas preferenciais 
de estacionamento e nas vagas 
de garagens dos 
estabelecimentos públicos e 
privados.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de 

São Paulo, de acordo com o Art. 47, § 6s da LOM, 
Promulga a seguinte Lei:

Art. Ia Os estabelecimentos públicos e privados 
localizados no âmbito do Município de Itapeva-SP ficam 
obrigados a inserir nas placas indicativas de vagas 
preferenciais de estacionamento e nas vagas de garagem 
para pessoas com deficiência (PcD), o símbolo mundial da 
conscientização do transtorno do espectro autista, 

conforme Anexo I.
§ Is Entende-se por estabelecimentos privados para 

efeitos desta lei:
I - Hospitais, laboratórios, farmácias, clínicas e demais 

estabelecimentos do ramo da saúde;
II - Bancos e demais instituições financeiras;
III - Mercados, supermercados, restaurantes, bares, 

lanchonetes, pizzarias e demais estabelecimentos do ramo 
de alimentação e bebidas;

IV - Lojas e demais estabelecimentos atacadistas ou 
varejistas do ramo comercial e autónomo;

V - Escritórios e demais estabelecimentos do ramo 
autónomo ou dos ramos regulamentados por leis 
especificas;

VI - Hotéis, pousadas e demais estabelecimentos do 
ramo de hotelaria e hospedagem;

VII - Buffet, salão de festas, casas de shows e demais 
estabelecimentos do ramo de eventos; e

VIII - Fábricas e demais estabelecimentos do ramo 
industrial.

§ 22 Entende-se por estabelecimento público para 
efeitos dessa lei:

I - Todos os estabelecimentos que estejam sob a posse 
ou sejam propriedade das pessoas jurídicas de direito 
público interno.

II - As ruas, avenidas e praças que tiverem placas 
indicativas de vagas preferenciais, que serão equiparadas a 
estabelecimentos públicos para os efeitos desta lei.

Art. 2a O Poder Executivo regulamentará, no que 
couber, a presente lei.

Art. 3s As despesas com a execução da presente lei 
correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:

I - 17.00.00 Secretaria de Defesa Social;
II - 15.452.8005.1073 Sinalização Horizontal e Vertical 

do Município.
Art. 4a Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 9 de janeiro de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

LEI 5.200, DE 9 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre o desconto no 
Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) para imóveis 
residenciais de propriedade de 
pessoas ou famílias cujos 
membros sejam diagnosticados 
com transtorno do espectro 
autista (TEA), e dá outras 
providências.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de 

São Paulo, de acordo com o Art. 47, § 6a da LOM, 
Promulga a seguinte Lei:

Art. Ia Fica instituído o desconto de 30% no valor do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) dos imóveis 
residenciais de propriedade de pessoas ou famílias que 
possuam em seu núcleo familiar pessoa diagnosticada com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), nos termos desta Lei.

Diário Oficial Eletrónico do Município de Itapeva conforme lei Municipal n® 4.066, de 29 de novembro de 2017
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Art. 22 Para fins de concessão do benefício de que 
trata o art. Is desta Lei, considera-se:

I - Pessoa diagnosticada com TEA: pessoa que 
apresente laudo médico comprovando o diagnóstico de 
Transtorno do Espectro Autista, assinado por profissional 
competente;

II - Família beneficiada: o núcleo familiar que comprove 
residência em imóvel próprio ou alugado, desde que o 
contrato de aluguel esteja em nome de algum membro da 
família que coabite com a pessoa diagnosticada com TEA;

III - Imóvel residencial: aquele destinado 
exclusivamente à moradia da família que possua em seu 
núcleo pessoa com diagnóstico de TEA.

Art. 32 0 desconto de que trata esta Lei será aplicado 
exclusivamente sobre o imóvel de residência da pessoa 
diagnosticada com TEA, sendo vedada a aplicação do 
benefício para imóveis comerciais ou de outra finalidade.

Art. 4® 0 requerimento para obtenção do desconto 
deverá ser apresentado anualmente ao setor competente 
da Prefeitura Municipal, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I - Cópia do laudo médico que comprove o diagnóstico 
de TEA;

II - Comprovante de residência no imóvel;
III - Documento que comprove a propriedade ou 

contrato de aluguel do imóvel em nome de algum dos 
membros da família;

IV - Documentos de identificação dos membros da 
família que coabitam o imóvel.

Art. 52 0 desconto poderá ser concedido por prazo 
indeterminado, desde que o laudo médico tenha validade 
contínua, devendo ser renovado o pedido anualmente junto 
à Prefeitura.

Art. 62 0 benefício de que trata esta Lei não poderá 
ser acumulado com outros benefícios fiscais sobre o IPTU 
eventualmente concedidos ao mesmo imóvel.

Art. 7o Somente terão direito ao desconto de que trata 
esta lei os proprietários que possuírem um único imóvel.

Art. 8s Esta Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar de 
sua publicação, para disciplinar os procedimentos e prazos 
de solicitação e renovação do benefício.

Art. 92 As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 9 de janeiro de 2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

LEI 5.201, DE 9 DE JANEIRO DE 2025

DISPÕE sobre desafetação de 
bens imóveis públicos que 
especifíca e dá outras 
providências.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de 

São Paulo, de acordo com 0 Art. 47, § 69 da LOM, 
Promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Ficam desafetadas da destinação original de 
Bem de Uso Especial e transpassadas para a categoria de 
Bem Dominical os imóveis conforme características, 
confrontações e croquis especificados abaixo:

I - Sistema de Lazer I, matrícula 38.443, localizada na 
Rua Argentina, no Loteamento Residencial Ouroville, no 
Município de Itapeva.

MEMORIAL DESCRITIVO:
IMÓVEL: Uma área de terras denominada de SISTEMA 

DE LAZER I do Loteamento "RESIDENCIAL OUROVILLE", 
nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 
Esta descrição tem início no canto esquerdo de quem olha 
da Rua 03 (continuação da Rua Argentina - Decreto 
45/1979) no Ponto 65F, daí segue em reta 60,83 metros, 
com Az. 188047’38" até 0 Ponto 65-E, deflete à direita e 
segue em reta 30,00 metros com Az. 98°50'22" até 0 Ponto 
65-D, confrontando essas medidas com a Área 
Desmembrada; deflete à direita e segue em reta 11,46 
metros, confrontando com a Área Institucional; deflete à 
direita e segue em reta 31,41 metros confrontando com a 
Rua 04 (Rua Antonio Augusto de Oliveira - Lei Municipal 
3878/2016); deflete em curva à direita 14,32 metros, 
confrontando com a confluência da Rua 04 (Rua Antonio 
Augusto de Oliveira - Lei Municipal 3878/2016) com a Rua 
03 (continuação da Rua Argentina - Decreto 45/1979); daí 
segue em reta 53,59 metros confrontando com a Rua 03 
(continuação da Rua Argentina - Decreto 45/1979); 
atingindo 0 ponto de origem desta descrição, perfazendo 
uma área de 570,02 m2 (quinhentos e setenta metros e 
dois centímetros quadrados).

II - Área Institucional, matrícula 38.442, localizada na 
Rua Antônio Augusto de Oliveira, no Loteamento Ouroville, 
no Município de Itapeva.

MEMORIAL DESCRITIVO:
IMÓVEL: Uma área de terras denominada de ÁREA 

INSTITUCIONAL do Loteamento "RESIDENCIAL OUROVILLE", 
nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações. 
Esta descrição tem início no canto esquerdo de quem olha 
da Rua 04 (Rua Antonio Augusto de Oliveira - Lei Municipal 
3878/2016); daí segue em reta 11,46 metros, confrontando 
com 0 Sistema de Lazer, atingindo 0 Ponto 65D, deflete à 
direita e segue em reta 58,08 metros com Az. 8047’38" até 
0 Ponto 65-C, deflete à esquerda e segue em reta 76,24 
metros com Az. 19°20’48" até 0 Ponto 65-B; confrontando 
ambas medidas com a Área Desmembrada; deflete à 
direita e segue em reta 29,45 metros, confrontando em 
29,45 metros com 0 Lote 01 e em 6,21 metros com 0 Lote 
02, ambos da Quadra C, deflete à direita e segue em reta 
71,41 metros confrontando com os Lotes 03 a 09 da 
Quadra C, deflete à direita curva à esquerda 17,42 metros, 
confrontando com os Lotes de 09 a 11 da Quadra C, daí 
segue em reta 68,27 metros confrontando com os Lotes de 
11 a 17 da Quadra C, deflete à direita e segue em reta 
51,15 metros, confrontando com a Rua 04 (Rua Antonio 
Augusto de Oliveira - Lei Municipal 3878/2016), atingindo 0 
ponto de origem desta descrição, perfazendo uma área de 
6.716,18 m2 (seis mil, setecentos e dezesseis metros e 
dezoito centímetros quadrados).

Art. 22 Fica autorizada a alienação das duas áreas 
descritas acima.

Art. 3° Toda a receita arrecadada com a alienação dos 
bens imóveis especificados por esta Lei, será depositada
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 96/2024, que "Dispõe sobre 
a instituição do Programa de Fornecimento Gratuito de Pulseiras de Identificação para 
Idosos com Alzheimer.'', foi aprovado em 1a votação na 18a Sessão Extraordinária, 
realizada no dia 5 de dezembro de 2024, e, em 2a votação na 19a Sessão 
Extraordinária, realizada no dia 5 de dezembro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.
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